
                                                                                                                                           

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

ERRATA AO EDITAL nº 132/2014

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES ESTRANGEIROS 2014.2 
PARA INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNILAB

ONDE SE LÊ:

2.1.  Poderão  concorrer  a  uma  vaga  no  Processo  Seletivo  de  Estudantes  Estrangeiros  Unilab  2014.2  os
candidatos estrangeiros que:

b) tenham entre 18 (dezoito) anos completos até 31 de dezembro de 2014, ou seja, nascidos a partir de 
31/12/1996; 

LEIA-SE:

2.1.  Poderão  concorrer  a  uma  vaga  no  Processo  Seletivo  de  Estudantes  Estrangeiros  Unilab  2014.2  os
candidatos estrangeiros que:

b) tenham 18 (dezoito) anos completos até 31 de dezembro de 2014, ou seja,  nascidos a  partir de
31/12/1996; 

Redenção, 8 de setembro de 2014.

Nilma Lino Gomes
Reitora
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